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tp11tftitura 'Jflunicipal dt .A-ddÍd 

lllllEIE li PIEFElll DJiX!RE'IO Nll 1830 DE 22 DE AHUL DE 1.988.-

Dl!CLl\RA "HÓSPl!DES OFICIAIS DO JUIICÍPIO DE ASSIS", os 

ilBibrOS do 111 Grupo de Estuibs do Distrito 552 do � 

tado do NaVo México, -osA-. 

JOSÉ SllNTILLI SOBRINll), Prefeito do Mmicipio de Assis, Es�

do de são Paulo, no uso de suas atribuiçÕes legais, autorizado pelo artigo -

39, Inciso V, do Decreto-Lei CmplenEntar n11 9, de 31 de Dezenbro de 1 969 -

(Lei Orqânica do !tmidpios) i e 

caisiderando que no período de 24 a 29 de abril de 1988,ASSIS 
1 

será honrada can a presença de ilustres 1Leibros do 111 Grupo de Estucbs do Di! 

trito Rotário 552, do F.st:aão do NcVo México -USA- à região aãninistrativa ã>s 

Rot.ary Clube de Assis e Jlssis-Nartei e 

Ca'ISiderando que a coletividade assisense rejubila-se can a 

presença ci>s ilustres visitantes, 

D E CRETA: 

Artigo 111 - Ficam declarados "HÓepeães Oficiais ci> »midpio de Assis", os se 

guintes senhores, neLi:n:os do Prilleiro Grupo de Estulbs do Distri

to Rotário 552, a saber: 

- MICHAEL RJ\DZIEw.ICZ - SCDrl' STntm'I'l' - J1\CK NEILSCl'J - MIKE VANt!, 

111\Ri' - .JERRY KIR; e CllRIS R. CHAVEZ. 

Artigo 211 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 311 - Revogam-se as disposiçÕes em ccntrário.-

Prefeitura M.lllicipal de Assis, em 22 de abril de 1.988.-

Publicado no Departamento de /llfiltitl. 

Assis, em 22 de Abril de 1, 988. 


